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Assunto: 

Emissão: 

18/08/2022
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18/08/2022

Situação: 

Aberto Aguardando Resposta do Interessado

2239901/2022

Descrição: 

Declarações

Documentos

Tipo: Data: Observação: 

ANEXO 20/08/2022 Pedido de impugnação

Movimentos

Passo Nome do usuário Data Envio Ação Origem Destino

1 Usuário Padrão do SITAC 18/08/2022
00:00:00

Envio SERVICOS - AMBIENTE DO
PROFISSIONAL

ATE - ASSESSORIA TECNICA

2 andré césar 22/08/2022
13:46:29

Recebimento ATE - ASSESSORIA TECNICA ATE - ASSESSORIA TECNICA

Descrição Protocolo recebido para análise. Passo automático!

Despacho Usuário andré césar Data do Despacho 22/08/2022 13:46:42

Descrição

Prezado profissional,

A cópia integral do processo solicitado foi enviado para o seu e-mail.

Informo que identificamos o cadastro do seu pedido de impugnação 2240297/2022.
Em atendimento ao previsto no Edital 15/08/2022-CER-AL, encaminhamos a documentação que consta do requerimento de registro de
candidatura 2239901/2022.

Caso deseje complementar sua impugnação, faça em resposta ao despacho que aberto em seu ambiente profissional que estará disponível
até dia 22/08, prazo estabelecido no Edital 15/08/2022 CER-AL.

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente.

Movimentos ao colegiado

Passo Conselheiro Reuniao Vinculado ao passo Data Hora

Protocolos Vinculados

Número/Ano Assunto

Documento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo
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Número Tipo de Denúncia Descrição
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PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Maceió, 20 de agosto de 2022 

 

À Coordenadora da Comissão Eleitoral Regional – Alagoas 

Engª. Civil. Renilda Correia de Oliveira 

 

Francisco de Assis Silva Soares, casado, engenheiro agrônomo, CREA-AL 

8971D-AL, RN 020648002-4, inscrito no CPF sob nº 860.914.844-00, e-mail 

assissoares2@hotmail.com, residente e domiciliado Cond. Recanto dos Pássaros, Rua 

F, 308, Benedito Bentes. Maceió-AL, vem respeitosamente apresentar a presente. 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

À candidatura do Eng. Agr. Cândido Carnaúba Mota e do Eng. Agr. José 

Gomes Fragozo Neto, a Conselheiros Federais – Titular e Suplente, respectvamente, do 

sistema CONFEA/CREA, com fundamento no Edital de Convocação Eleitoral nº 

03/2022, na Decisão Plenária nº PL 0107/2022 e na Resolução nº 1114/2019, todas do 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, segundo os fundamentos de 

fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

Os impugnados, ENG. AGR. CÂNDIDO CARNAÚBA MOTA e ENG. AGR. 

JOSÉ GOMES FRAGOZO NETO, compõem chapa inscrita perante à Comissão Eleitoral 

Regional – Alagoas, conforme Edital Eleitoral, publicado em 15/08/2022, expedido pela 

Comissão Eleitoral Regional – Alagoas, sob o nº 2239901/2022, que concorre aos Cargo 

de Conselheiro Federal – Titular e Suplente, respectivamente, para o exercício 

2023/2025. 
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Ocorre que, no dia 13/07/2022, aconteceu, nas dependências do CREA/AL, 

uma Assembleia promovida pela SEAGRA, para indicação dos profissionais candidatos a 

Conselheiro Federal, titular e suplente, inclusive dois membros da Comissão Eleitoral Regional 

do CREA/AL, fizeram parte da comissão para gerir a eleição citada, e após a apuração do 

resultado, o presidente da SEAGRA manifestou-se em grupos de WhatsApp, o que caracteriza 

propaganda eleitoral antecipada em favor do Impugnado, Eng. Agr. José Gomes Fragozo Neto, 

conforme Edital de Convocação Eleitoral nº 3/2022 do CONFEA. 

Ocorre que, após divulgação do Edital de Inscritos, foi obtido 

informações de que o impugnado, Eng. Agr. Cândido Carnaúba Mota, não preenche os 

requisitos exigidos para concorrer às eleições, não podendo ser admitido o registro de 

candidatura da referida chapa, por ilegalidade, conforme passará a demonstrar. 

 

2. DAS IRREGULARIDADES 

 

O direito do Impugnante vem primordialmente amparado na Decisão 

Plenária nº PL 0107/2022, no Anexo do Edital de Convocação Eleitoral nº 03/2022 e no 

artigo 31 da Resolução 1114/2019, todas do CONFEA. 

Diante de evidências de que o impugnado, Eng. Agr. José Gomes 

Fragozo Neto, foi beneficiado pelo presidente da SEAGRA e pela Comissão Eleitoral da 

SEAGRA, formada pelos Conselheiros Regionais, José Teodorico de Araújo, Roberto Jorge 

Chaves de Barros e Carlos Henrique Pereira dos Santos, ao agradecer, em um grupo de 

WhatsApp, pela escolha dos nomes dos candidatos a Conselheiros Federais, do qual o 

impugnado fazia parte, ferindo assim o ANEXO do Edital de Convocação de Eleição nº 03/2022, 

que estabelece a data de 06 de agosto de 2022 como a data em que será permitido o início da 

campanha eleitoral e do Art. 40 da Resolução 1.114/2019 do CONFEA, que diz que campanha 

eleitoral somente é permitida a partir do dia seguinte ao término do prazo para registro de 

candidatura, conforme Calendário Eleitoral, e em seu §2º considera campanha eleitoral 

antecipada a menção à pretensa candidatura, o impugnado incorre em vedações aos 

candidatos. 

Diante das evidências de que o impugnado, Eng. Agr. Cândido Carnaúba 

Mota, não preenche os pré-requisitos, mais precisamente o exigido no item 3.2.5, do 

Edital de Convocação Eleitoral nº 03/2022, que trata de vínculo associativo de três 

anos, no mínimo, contados da convocação das eleições, com entidade de classe 
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registrada e homologada no Sistema CONFEA/CREA, localizada na unidade Federativa 

do seu domicílio eleitoral, como já foi destacado anteriormente, o Impugnado não 

possui a condição de elegibilidade, conforme passa a demonstrar: 

 

2.1. INOBSERVÂNCIA AO EDITAL E À RESOLUÇÃO 

 

Ao tratar sobre a fase de campanha eleitoral, o Edital de Convocação 

Eleitoral nº 03/2022 prevê claramente a data de 06 de agosto de 2022 como o início 

deste período.  

Vejamos a disposição do Edital de Convocação Eleitoral: 

 

ANEXO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEITORAL Nº 03/2022  

CALENDÁRIO ELEITORAL 

6 de agosto de 2022 (sábado) Data em que será permitido o início da 

campanha eleitoral (art. 40, da Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento Eleitoral). 

 

Vejamos a disposição da Resolução 1.114/2019: 

 

DA CAMPANHA ELEITORAL  

Art. 40. A campanha eleitoral somente é permitida a partir do dia seguinte ao 

término do prazo para registro de candidatura, conforme Calendário Eleitoral.  

§ 2º Não será considerada campanha eleitoral antecipada, desde que não 

envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das 

qualidades pessoais dos pretensos candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura 

dos meios de comunicação social, inclusive via internet: 

 

Ao tratar sobre Registro de Candidatura, o Edital de Convocação 

Eleitoral nº 03/2022 prevê claramente a necessidade de vínculo associativo de no 

mínimo três anos com entidade de classe, o que se repete na Resolução 1.114/2019, 

em seu artigo 26, item “e”, o que não está sendo cumprido. 
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Vejamos a disposição do Edital de Convocação Eleitoral: 

 

3 - REGISTRO DE CANDIDATURA  

3.1. Para concorrer às Eleições, os candidatos deverão preencher as condições 

de elegibilidade, não incidir em inelegibilidade, apresentar tempestivamente o requerimento de 

registro de candidatura e ter a sua candidatura deferida.  

3.2. São condições de elegibilidade as previstas nos artigos 25 e 26, da 

Resolução nº 1.114, de 26 de abril de 2019:  

3.2.5. ter vínculo associativo de três anos, no mínimo, contados da convocação 

das Eleições, com entidade de classe registrada e homologada no Sistema Confea/Crea, 

localizada na Unidade Federativa do seu domicílio eleitoral;  

 

Vejamos a disposição da Resolução 1.114/2019: 

 

Art. 26. São condições de elegibilidade 

e) ter vínculo associativo de três anos, no mínimo, contados da convocação da 

eleição, com entidades de classes registradas e homologadas no Sistema Confea/Crea, 

localizadas na unidade federativa do seu domicílio eleitoral, para os cargos de Presidente dos 

Creas e do Confea e Conselheiro Federal representante dos grupos profissionais;  

 

Todavia, o candidato Eng. Agr. José Gomes Fragozo Neto foi beneficiado 

por propaganda eleitoral antecipada, e o candidato Eng. Agr. Cândido Carnaúba Mota, 

em claro descumprimento às normas, apresentou Declaração, onde indica que é 

registrado na Sociedade dos Engenheiros Agrônomos de Alagoas – SEAGRA, por 33 

anos, sendo esta elaborada após sua quitação recente de débitos, o que vai de 

encontro ao que já fora publicado pela SEAGRA no ano de 2017, o que deve culminar 

na imediata inabilitação do candidato Eng. Agr. Cândido Carnaúba Mota ao pleito, pelo 

atendimento da vinculação mínima de três anos com entidade classe. 

 

2.2. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA 

É incontestável que o impugnado, Eng. Agr. José Gomes Fragozo Neto, 

iniciou a campanha eleitoral em vantagem, visto que sua candidatura já vinha sendo 

trabalhada e divulgada desde a inscrição de sua chapa na consulta para indicação de 
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candidatos promovida pela SEAGRA, o que ficou ainda mais exposto ao final do pleito, 

com seu nome saindo vitorioso em uma consulta de chapa única, pois após a 

divulgação do resultado, o presidente da SEAGRA e os membros da Comissão Eleitoral 

fizeram ampla divulgação do seu nome como pretenso candidato. 

 Trata-se de Ata da Reunião Extraordinária para a nomeação e posse da 

Comissão Eleitoral referente a escolha do Conselheiro Federal da Modalidade 

Agronomia: 
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Trata-se de Ata de Apuração da Consulta da Sociedade dos Engenheiros 

Agrônomos de Alagoas - SEAGRA: 
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Trata-se de agradecimento do presidente da SEAGRA, no grupo de WhatsApp 

SEAGRA - OFICIAL, pela escolha do nome do candidatos a Conselheiro FederaL, Eng. Agr. José 

Gomes Fragozo Neto, e supostamente assinado pelo presidente da Comissão Eleitoral, o Eng. 

Agr. José Teodorico de Araújo: 

 

2.3. INDADIMPLÊNCIA DO CANDIDATO 

 

É fato incontroverso que a inadimplência com as taxas de 

mensalidade/anuidade associativas, por mais de 12 meses, é motivo para advertência, 

e que, após notificação, se num prazo de 30 (trinta) dias, a irregularidade não for 

sanada, a penalidade de exclusão pode ser aplicada, conforme o Estatuto da SEAGRA 

vigente até março de 2017. 

Trata-se de previsão estatutária expressa nos seguintes termos: 
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Trata-se de Edital de Convocação, publicado pela Diretoria da SEAGRA, 

em suas redes sociais e no Jornal Tribuna Independente, no dia 14 de novembro de 

2017: 
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Trata-se de listas de associados da SEAGRA, aptos a votarem em 

Assembleia Geral, em 12 de abril de 2019, em 20 de dezembro de 2019, em 31 de 

março de 2020 e em 24 de setembro de 2020, onde não consta o nome do candidato, 

Cândido Carnaúba Mota, o que caracteriza que o mesmo não se regularizou perante a 

tesouraria da entidade, após a convocatória, e comprova a não existência do período 

mínimo de vínculo associativo: 
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Trata-se de irregularidade, que deve conduzir à inelegibilidade do Eng. 

Agr. Cândido Carnaúba Mota, o fato do candidato impugnado apresentar Declaração 

que não tem validade legal, por não ter observado a convocatória publicada em 

novembro de 2017 e nem as listas de associados no período compreendido entre 2017 

e 2020.  

Assim, considerando prova inequívoca da inadimplência do candidato, 

desde 2017, até setembro de 2020, fica indiscutível a inobservância do período 

mínimo de associatividade em entidade de classe, e tem-se por necessário o 

recebimento e provimento da presente impugnação. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o 

R
eg

io
na

l

de
 

E
ng

en
ha

ria
 

e 
A

gr
on

om
ia

 
de

 
A

la
go

as
, 

vi
nc

ul
ad

o 
ao

P
ro

to
co

lo
 n

º 
22

40
29

7/
20

22
, e

m
iti

do
 e

m
 1

8/
08

/2
02

2.

D
oc

um
en

to
 d

o 
P

ro
to

co
lo

 1
/1

 (
V

in
cu

la
do

 a
o 

pa
ss

o 
1)

, a
ne

xa
do

po
r 

ad
ap

t e
m

 2
0/

08
/2

02
2



Folha 30/31

3. DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, REQUER sejam indeferidas as candidaturas do Eng. 

Agr. Cândido Carnaúba Mota, ao cargo de Conselheiro Federa – Titular, para o 

exercício 2023/2025, por apresentar Declaração de vínculo associativo indevida e 

improcedente, por não refletir a realidade constante nos assentamentos da SEAGRA, 

para fazer face da exigência contida no Edital de Convocação Eleitoral nº 03/2022, e na 

Resolução 1.114/2019, em seu artigo 26, item “e”, ou seja, necessidade de vínculo 

associativo de no mínimo três anos com entidade de classe, e do Eng. Agr. José Gomes 

Fragozo Neto, ao cargo de Conselheiro Federal – Suplente, para o exercício 2023/2025, 

por propaganda eleitoral antecipada, em descumprimento ao Edital de Convocação 

Eleitoral nº 03/2022 e à Resolução 1.114/2019, ambas do CONFEA. 

Sendo a expressão da verdade, assino o presente requerimento. 

 

 

__________________________________ 

Francisco de Assis Silva Soares 
RN 020648002-4 

CPF 860.914.844-00 
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